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Estado do Paraná 

 

DECRETO N° 216 

	

Abre Credito Adicional Suplementar, dando 	outras 

provicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do Serviço Au 

tarquico de Pavimentação - SERAUPA, o Credito Adicional Suplementar no 

	

valor de Cz$. 1.150.000,00 (hum milhão, cento e cincoenta mil 	cruza 

dos), para reforço das seguintes dotações do orçamento do corrente exer 

cicio financeiro. 

01.00 - PRESIDÊNCIA 

01.03070212.001 - Manutenção dos Serviços da Presid.encia 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	15.000,00 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10915752.007 = Manutenção dos Serviços de Pavimentação 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	100.000,00 

06.00 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO  

06.10623472.008 - Manutenção da Fabrica de Artefatos de 

Cimento 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	35.000,00 

TOTAL 	 1.150.000,00 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial 	das 

seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro: 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10583281.010 - Urbanização e Ajardinamento de 
	

Bos 

ques e Praças. 



ALCI S TAVARES 

'REFEITURA MUNICIPAL  DE UMUARAMA Dec. n2 	6  FLS. 	02 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 1.150.000,00 

TOTAL  	 1.150.000,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 12 de dezembro de 1987. 

R-ROMERO FIL 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Diré or Presidente do 

SERAUPA 
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